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Dá nome a.s artérias que 

indica e adota outras provi­

dências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO 

SEGUINTE LEI: 

Art. lti Passam a denominar-se Ruas Manoel 

lo Saldanha e Ma.ria Edite Pinheiro, 

to Antônio do Jatobá e Verçosa Maia, 

as antigas 
... 

arter.i.a 

respectivamente, cem 

seguintes localizaçÕe : 

a) Rua Manoel Rabelo Saldanha, 

Rodovia Fortale&a/Maranquape 

Rua Tebas1 

b) Rua Maria Edite Pinheiro, 

Rodovia Fortaleza/Karanquape 

Rua Tebas. 

com inlcio na 

e término na 

• <(' ~ 

com in1c10 na 

e término na 

Art. 2~ A afixação das Placas 

rio realizadas e dia e horário pre-determinado 

Indicativas 

pelo Poder 

ecutivo Municipal. 

Art. 3 • - Esta Lei entrará em viqor na data 

sua assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO QUATRO OE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

E MARACANAÚ, em 20 de maio de 1994. 

/JC 

DIONÍSIO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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